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ATA Nº 024, DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISTIVA, DA QUINTA 
LEGISLATURA, EM DEZESSEIS DE JUNHO DE DOIS MIL E NOVE. 
Aos dezesseis dias do mês de junho de dois mil e nove, com início 
às dezenove horas e treze minutos, tendo como local a Sala das 
Sessões, reuniu-se a Câmara Municipal de Sertão Santana em 
Sessão Ordinária. Havendo quorum legal, o Senhor Presidente 
solicitou a leitura dos Vereadores presentes. Constatou-se a 
presença dos seguintes Vereadores: Adair Antonio Bujes, Evandro 
Robe, Moacir Uhlein, Roberson Jean Cardoso, Delmar Guscke, 
Paulo Nei August, Alexandro Kologeski, Lilian Schwalm Krüger, 
Marcos Aurélio Kologeski Souza. Em seguida o Presidente solicitou 
ao Vereador Alexandro Kologeski que realizasse a leitura do trecho 
bíblico. Logo o Presidente solicitou ao secretário Alexandro 
Kologeski, que realizasse a leitura da Ata da Sessão Ordinária 
anterior e dos expediente encaminhados à Mesa Diretora. O 
secretário fez a leitura da Ata nº 023. Logo a mesma foi colocada em 
votação, sendo aprovada por unanimidade. À Mesa foi 
encaminhado: Ofício Circular da Direção de Controle e Fiscalização 
nº 28/2009 – TCE/RS (protocolo nº 1.070/09); Pedido de 
Providências nº 31/2009 do Vereador Paulo Nei August (protocolo 
nº 1.072/09); Projeto de Resolução nº 12 (protocolo nº 1.074/09); 
Em seguida foi feita a leitura e votação dos expedientes da ORDEM 
DO DIA: Projeto de Lei nº 1.125, de 21 de maio de 2009, altera o 
artigo 5º da Lei nº 1.025, de 20 de fevereiro de 2008, que Cria o 
Programa Municipal de Incentivo a Vitivinicultura e dá outras 
providências (protocolo nº 1.010/09). Aprovado por unanimidade; 
Projeto de Lei nº 1.129, de 5 de junho de 2009, autoriza o Executivo 
a outorgar concessão de uso de bem imóvel do domínio municipal 
(protocolo nº 1.054/09). Aprovado por unanimidade. Logo o 
Presidente verificou não haver inscritos no grande expediente e 
comunicações, estando o Vereador Robersos Jean Cardoso inscrito 
nas explicações pessoais, que agradeceu às pessoas que colaboram 
na manutenção das atividades da APAE, frisando a importância da 
concessão de prédio para utilização pela APAE, aprovado nesta 
data, dizendo qe o futuro reserva alegrias, desejando que Deus 
abençõe a todos que se envolvem e que outras pessoas também 
possam se envolver prestando serviços às APAEs. O Vereador ainda 
comunicou que no dia dezenove de junho irá acontecer a plenária 
municipal da consulta popular 2009 no CTG Tio Raymundo que 
será executada em 2010. O Vereador convidou a todos que se façam 
presentes e convidem mais pessoas para participarem, pois serão 
eleitas as demandas, estando nestas demandas em jogo cento e 
vinte e seis mil reais que irão angariar para o município, citando 
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que a escola Comendador Eduardo Secco foi pintado com recursos 
da última consulta popular. O Vereador falou que do valor citado, 
vinte mil reais será para Saúde; setenta e cinco mil reais para a 
secretaria da Agricultura, sendo vinte e cinco mil para compra de 
equipamento e cinquenta mil reais para melhorias de estradas, 
pontilhões e galerias;  dez mil reais para assistência social; seis mil 
reais para meio ambiente e quinze mil reais para a educação, que 
vai direto para a escola do Estado. O Vereador reiteirou dia e 
horário da plenária para votar as demandas, frisando que tem mais 
a demanda da segurança pública que são duzentos e cinquenta mil 
reais para a região, mas a Brigada certamente será contemplada. O 
Vereador salientou que posteriormente em cinco de agosto será a 
votação da consulta popular que terá a urna etinerante e em alguns 
pontos do Município como na Brigada Militar, concluindo pela 
mobilização de todos, pois neste ano tem um diferencial, que é um 
valor extra para a região que tiver maior índice de votos da 
população. Nada mais havendo a tratar, às dezenove horas e trinta 
e cinco minutos, o Presidente encerrou a presente Sessão marcando 
a próxima sessão ordinária para dia e horário regimental. 
 
 


